
MACAPÁ: 

I 
Estado do Amapá 

Município de Macapá 

LEI No j. 3 7 8 I 2004 - PMM 

Dispõe sobre a construção de uma 
pHssa rela em estrutura metálica, sobre a 
BR-156, em frente ao Terminal 
Rodoviá rio d e Macapá. 

O PRESIDE NTE DA CÂMARA MUNI C IPAL DE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou, o 
Prefeito Municipal sancionou tacitamente e eu promulgo, nos termos do 
disposto no art. 203, § 7°, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a construir uma 
passarela em estrutura metálica, sobre a BR-156, em frente ao Terminal 
Rodoviário de Macapá. 

Art. 2" O projeto ficará sob a responsabi I idade orçamentária da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços r(tblicos-SEMOSP. 

Art. 3° Esta lei ntra em vikor na data de sua publicação. 

Presidente da Câmar 
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